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O(s) VEREADOR(ES) absixo-sssinado(s) requer(em) a V. Exma., apóB ouvida â casa

PROJETO DE LEI

coNCEDE o rirulo or ctoRoÃo RtocRANDlNo A
JOSE ALBERTO CACERES

Art. 1.o -E concedido
ALBERTO CACERES.

o titulo de Cidadão Riograndino à JOSE

Art. 2.o - Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação

Ârt. 3.o - Revogarn-se as disposiçÕes em contrário

Rio Grande ,09 desetembrode 1998

SaIa das Sessões d

Vereado JUAREZ MOLI
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CURRICULUM VITAE

Aüüdades que desemperhouiunto a comunidade riogfandina .

Fundador do Sirdicato dos Amrmadores ,onde presidu a Entidade
por diversas gestÕes .

Presidente da Associaçâo do Baino Gehilio Vargas .

Ftn&dor da Uniâo Rio @andina de Associação de Bainos .

Presidente do Baino COHAB ll

Diretor Social do Clube Saca Rolhas

Secretário do Clube Ypirangúnha

Tesoreiro do Ch^úe Braço e Braço.

Vereador da Câmara Mtm{cipaldo Rio Grande , onde deserwolveu
um habaho sociale connmitário , dos mais expressivos.

Tesoureiro da Associação das Câmaras Municipais da Zona Sul .

Casado em 2as. Núpcias com Odete tugusto Velho Pereira .

NOME JOSÉ ALBERTOCACERES
Estado Civil VIUVO
Lealde Nascimento SANTAVITORIA DO PALMAR
Filiação EUI-ALIACACERES
Endereço Rua DUQUE CE CAü(IAS , 339 ap 401
Esposa MARINA NUNES CACERES (falecida)
Fi|hos JORGE ALBERTO NUNES CACERES

GLADIS NUNES CACERES
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cÂuÂBA MUNIcIPAI Do BIo GRÀNDE
coMI§§ÃO DE CONSTITIJIÇÃO E JU§TIçÂ

Asaunto :

PBOCESSO N9 À\xI t
Eeta Comieeáo, após apreciar o projeto de Lel, constante do Pro-

cesÊo acima meDcionsdo,

Erte o parecer desta Comieeão, que o rubmete à dellbersção do Plenário.
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deelsr8 tratar-se de m8téri8 CON§TITUCIONAL.
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